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ATA DE CANCELAMENTO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2015, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS. Aos dez dias do 

mês de março de Dois Mil e Quinze, as 09h00min, na sala de licitações da prefeitura Municipal de 

Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Avenida Santa Catarina 1022, Centro, reuniram-se o 

pregoeiro e Equipe de Apoio juntamente com o assessor jurídico, para efetuar analise da proposta 

de preço da empresa MECANICA JONES LTDA ME. sendo que a mesma não apresentou sua 

proposta em conformidade com o item 5.1 do edital, sendo desclassificada por descumprimento ao 

referido item. Não houve mais participantes no processo sendo que o mesmo foi cancelado e será 

reaberto novo processo dentro do prazo legal. Ocorre que conforme a Lei de Licitações nº 8.666, de 

21 de Junho de 1993, não é possível a realização da licitação sem licitantes. Fica, portanto 

cancelado o presente processo, sendo publicado no site da Prefeitura Municipal. Nada mais havendo 

a tratar o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida foi assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação.   

 
Coronel Freitas (SC), 10 de Março de 2015   
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